

LEI Nº1559/22, de 13 de outubro de 2022.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA FEIRA MUNICIPAL DO AGRICULTOR DE SAGRADA FAMÍLIA/RS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
		
O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:
LEI

Art. 1º - Fica criada a Feira Municipal do Agricultor de Sagrada Família que se destina a venda de produtos hortifrutigranjeiros, conservas, pescados, produtos derivados do leite, industrialização caseira, mel, bolos, pães, flores e artesanato produzidos pelos produtores rurais do Município.
Parágrafo único - A feira Municipal do Agricultor destina-se a comercialização da produção própria da propriedade rural, diretamente e sem intermediários, visando a promoção do aumento da produção de hortifrutigranjeiros, produtos derivados da agricultura e da agroindústria artesanal, melhorando o abastecimento da população e a segurança alimentar, bem como fortalecendo a união e a cooperação entre os produtores, facilitando escoamento e a venda da produção agrícola.
Art. 2º - A Feira Municipal do Agricultor funcionará seguindo seu Regimento Interno que será elaborado pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de Sagrada Família, juntamente com o Poder Executivo Municipal e Feirantes.
Art. 3º - Fica determinado que as tomadas de decisões, fiscalização da boa condução das atividades da feira e admissão de novos feirantes, serão de responsabilidade do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de Sagrada Família e deverão ser registradas em ata.
Art. 4º - Sob a fiscalização da Prefeitura Municipal, a feira funcionará nos dias estabelecidos no Regimento Interno a ser elaborado pela Comissão Municipal de Desenvolvimento Rural de Sagrada Família, e em local destinado ao funcionamento da Feira Municipal.
Art. 5º - A permissão de participação na Feira Municipal do Agricultor fica restrita a decisão do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de Sagrada Família, sendo que a preferência será para o Agricultor Familiar.
Parágrafo Único.  Não poderão usar do espaço da Feira Municipal do Agricultor produtores não habilitados pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de Sagrada Família.
Art. 6º - Na Feira Municipal do Agricultor será permitida a venda no varejo pelos feirantes habilitados pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de Sagrada Família, diretamente ao público consumidor, sendo:
I – Hortifrutigranjeiros, englobando nesse conceito frutas, verduras, legumes, cereais, tubérculos, bulbos e sementes comestíveis;
II -  Alimentos minimamente processados de vegetais;
III – Alimentos de origem animal devidamente regularizados pelos órgãos competentes;
IV – Alimentos artesanais: alimentos congelados, amidos e féculas, biscoitos, bolachas, balas, doces, chás, cereais e derivados, farinhas, especiarias, temperos, condimentos preparados, temperos a base de sal, frutas e vegetais descascados, geleias de frutas, pães, massas alimentícias, patês, compotas, conservas, molhos, cachaças, vinhos, licores, açúcar mascavo, melado, rapaduras;
V – Artesanato rural, utilizando matéria-prima como madeira, bambu, palhas e fibras vegetais, sementes, folhas, galhos e artesanato não rural desde que seja confecção própria.
VI – Plantas, condimentos vegetais frescos e flores;
VII - Animais vivos, como: peixes, suínos, aves, caprinos e coelhos; mediante a apresentação de transporte animal – GTA;
VIII – Praça de alimentação para comercialização de alimentos e bebidas não alcoólicas para consumo imediato, contemplando pastéis, salgados, bolos, sanduiches, doces, sucos, chás, entre outros;
IX - Produtos artesanais em geral; sabão, sabonete;
Parágrafo único. Para liberação e licenciamento dos itens constantes deste artigo será necessário o cumprimento das normas de inspeção e fiscalização sanitária do Município de Sagrada Família.
Art. 7º. - Após a aprovação da inscrição, da documentação exigida e disponibilidade para o comércio pretendido, cabe à Prefeitura Municipal a emissão de licença para comercialização na Feira Municipal do Agricultor, através do seu órgão competente.
Parágrafo Único.  As licenças dos produtores serão a título precário, podendo ser canceladas a qualquer tempo por motivo de interesse público, com o aval do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de Sagrada Família, sem que assista ao licenciado direito a indenização ou reclamação de qualquer espécie.
Art. 8º - Não será permitida, em nenhuma hipótese, a transferência, a qualquer título, gratuita ou onerosa, da permissão concedida ao produtor rural para participar da Feira Municipal do Agricultor.
Art. 9º - Caberá aos feirantes a limpeza e reparo de eventuais danos causados ao patrimônio e estrutura da Feira Municipal do Agricultor e a Administração Municipal ficará responsável pelos pagamentos das taxas de água e luz.
Art. 10 - As demais normativas necessárias para o devido funcionamento da Feira Municipal do Agricultor serão regulamentadas por decreto municipal.
Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMILIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos treze dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois.



Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal
		




Registre-se e Publique-se

MAURO GALATTO
Sec. Mun. De Administraçao
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PROJETO DE LEI Nº061/22, de 05 de outubro de 2022.

J U S T I F I C A T I V A

Senhor Presidente
Senhores Vereadores
O projeto de Lei que encaminhamos para apreciação dispõe sobre a criação da Feira Municipal do Agricultor de Sagrada Família/RS.
O presente Projeto de Lei tem por finalidade estimular e organizar a Feira Municipal do Agricultor, para que os mesmos possam comercializar seus produtos de gêneros alimentícios e artesanatos.
Como objetivo secundário e não menos importante, este projeto visa aproximar os produtores da sociedade civil em geral para que possam divulgar sua produção, gerando renda para suas famílias.
O funcionamento, cadastramento e outras atividades relativos ao funcionamento da Feira serão dispostos no Regimento Interno que será elaborado pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de Sagrada Família, juntamente com o Poder Executivo Municipal e Feirantes.
Outro objetivo seria demonstrar a diversidade que representam as tradições culinárias, costumes e artesanatos da região, incentivando os Produtores a permanecerem na agricultura familiar.
Diante do exposto, senhoras e senhores Vereadores, conto com a atenção especial do Poder Legislativo e espero a aprovação unânime deste Projeto de Lei que hora se apresenta.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos cinco dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois.



Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal

